
~'.-~. ~~~~.·.lJ') .. , ESTADO DE MATO GROSSO 
~ ASSEMBL~IA. LEGISLATIVA 

LEI aR 2 226 d. 17 de setembzo d6 1964. 

Abre crédito especial de Cr' ••• 
10.000.000,00 para r1ne que JDenciou. 

o HIISIDD!rB DA ASR~XA LEGIGL~IVA DO ESTADO na 
lUTO GROSSO. , 

Vaa aaber que a Aaeeableia Legislativa do Estado de 
oreta e eu promulgo Doe termoe do G 2u do art1go 16 da -
Conetitul;ãe do Betado a aftBUlDte 101. 

Artigo 19 - Pioa aberto. DO 'l'e80uro do Eet~do, à s~ 
crataria 40 Interior, Juati'la e P1neDQ88, um credito eep.! 
c1a1 d. Cri 10.000.000,00 (de8 IÚlhões :e oruzelrO,;) de.! 
1:1l111do a auxUiar a l're!eitura ~'r.u1cipal de Ponte ~oa, 
noa aerv190e de alIIvlU'lao 8 re.to.t'Il8 ela rede (ia elilltrlbui-
9ão d. energia elétrioa daquela ~·1e1ade. 

ArtilO 211 - As despell ... .decorrtmtee da presan!;e lel 
09rrano a co,.ta do eXCOB80 da arreca/laçilo que CII índicos 
toon1C08 autorlmaa prever. 

Arti80 3D - Eeta lei entrará em vigo,," Da,data de aua 
publicaçüo, revogadae Ma dispoa19õea e~ contrario. 

Assembléia Legislativa do 
setembro do 1964, 

, 
Eotado. em Cuiaba, 17 
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